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PORTARIA N.º 14.043 DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de servidora 
ocupante de cargo efetivo da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor ANDRESA DE OLIVEIRA DIAS, aprovado no Concurso Público regido 
pelo Edital nº 001/2013, neste Município, sob regime estatutário, do cargo efetivo de Fonoaudiólogo, 
Símbolo CCE-III, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, conforme requerimento protocolado em 10 
de abril de 2026, sob nº 2026.10043743566.PE.PMP, constante dos autos. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 14 de abril de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila, 184º de elevação à condição de 
Cidade. 
 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 

      Prefeito Municipal 
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